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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Bertioga
FORO DE BERTIOGA
1ª VARA
Av. Anchieta,  162 / 192, ., Centro - CEP 11250-039, Fone: (13) 
2101-1412, Bertioga-SP - E-mail: bertioga1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

IURI ALCÂNTARA SABINO MARTINS, Supervisor de Serviço do Cartório da 1ª Vara do 
Foro de Bertioga, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 3001627-06.2013.8.26.0075 - Ordem 
nº 2013/001441 - Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Assunto: Furto, em que figura 
como Réu EWERTON HERRERA DE ARAUJO, Brasileiro, RG 47999757, pai ROBSON DE 
ALMEIDA ARAUJO, mãe FATIMA APARECIDA HERRERA DE ARAUJO, Nascido/Nascida 
23/12/1991, natural de São Paulo - SP, com endereço à Rua Domingos Cubas, 18, Vila Araguaia, 
São Paulo - SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 29/10/2013
Documento de Origem: IP nº: 573/2013 - Delegacia de Polícia de Bertioga

Histórico da Parte EWERTON HERRERA DE ARAUJO

29/10/2013 - Data do Fato - Art. 155 "caput" do(a) CP 
29/10/2013 - Prisão - Tipo de prisão: Flagrante; Local de prisão: Delegacia de Polícia de 
Bertioga 
29/10/2013 - Alvará de Soltura Cumprido 
14/11/2013 - Oferecida a Denúncia - Art. 155 "caput" do(a) CP 
09/12/2013 - Recebida a Denúncia - Art. 155 "caput" do(a) CP 
09/06/2015 - Concessão da Suspensão Condicional do Processo (Art. 89 da Lei 9099/95) - 
Apresentação à Justiça de 09/06/2015 a 09/06/2017; Comunicar ao Juízo quando mudar de 
residência de 09/06/2015 a 09/06/2017; Interdição de direitos/Proibição de freqüentar 
lugares de 09/06/2015 a 09/06/2017 
24/01/2018 - Sentença de Extinção da Punibilidade - Art. 89 § 5º do(a) LEI 
9099/1995Situação: Réu primário; 
12/02/2018 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença de Extinção da 
Punibilidade 
19/02/2018 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Sentença de Extinção da Punibilidade 
22/02/2018 - Baixa da Parte

Situação Processual:
23/06/2023: Baixa Definitiva
30/07/2025: Processo extinto/baixada a parte e arquivado em definitivo. 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Bertioga, 30 de julho de 2025.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


